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DECRETO MUNICIPAL N° 2919/2021.. 

"Prorroga até as 5 horas do dia 1° de abril de 2021 a vigência das medidas 
que especifica, previstas no Decreto Municipal 2.914 de 08 de março de 
2021 e da outras providências. 

GILBERTO CASTIGLIONI, Prefeito Municipal de Guaporema - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando, FAZ SABER: 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação 
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de 
atenção à saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de restringir horários de funcionamento e 
capacidade de lotação de estabelecimentos comerciais; 

CONSIDERANDO a relevância em manter a prestação de serviços e 
atividades voltadas à subsistência, saúde e abastecimento dos cidadãos, desde que observadas as 
normativas da Secretaria de Estado da Saúde e das demais secretarias municipais de saúde 

DECRETA: 

Art. V - O § 1° do O art. 20  do Decreto Municipal n° 2.914, de 08 de março de 2021 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

§ 11  - A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 201 horas do dia 10 de 
março de 2021 até as 5 horas do dia 11  de abril de 2021. 

Art. 2° O Parágrafo único do art. 3° do Decreto Municipal n° 2.914, de 2021 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas 
do dia 10 de março de 2021 até as 5 horas do dia 11  de abril de 2021. 

Art. 3° O art. 40  do Decreto Municipal n°2.914, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 41  Prorroga até as 5 horas do dia 10  de abril de 2021 a vigência do rol dos serviços e 
atividades essenciais previsto nos artigos 41  e 50  do Decreto Municipal n° 2.912, de 2021. 

Art. 4° - O art. 50  do Decreto Municipal n° 2.914, de 2021 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 50  Determina, durante o final de semana compreendido pelos dias 13 a 14, 20 a 21 e 27 a 
28 de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos serviços e atividades não essenciais 
em todo o território, como medida obrigatória de enfrentamento de emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19. 

Art. 50 - o caput do art. 61  do Decreto Municipal n° 2.914, de 2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 60  Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até as 05 horas do dia 10  de 
abril de 2021, o funcionamento dos serviços e atividades constantes dos incisos 1 a V: 

Art. 6° - O caput do art. 70  do Decreto Municipal n° 2.914, de 2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 70  Os serviços e atividades, constantes dos incisos 1 a IV, deverão funcionar, a partir do dia 
10 de março de 2021 até o dia 10  de abril de 2021, com restrição de horário, modalidade de 

atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

Art. 7°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Guaporema - Pr., em 17 de março de 2021. 
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GILBERTO CASTIGLIONI 
Prefeito Municipal 


